
BOLETIM DE PESSOAL
(Art. l.°, inciso II, da Lei n.° 4.965 de 5 de maio de 1966)

Ano II BOLETIM DE PESSOAL 15 de maio de 1968 N.° 9

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

PARECER

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

— CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA
— Pareceres

PR 22.758-61 — N.° 671-H, de 16 de abril de 
1968. — “Aprovo. Em 16-4- 
68”. — (Assinado Decreto .. 
62.572, de 22-4-68).

Assunto: Membros do Ma
gistério Superior. Estabilidade 
.de que trata o § 2.° do art. 
177 da Constituição Federal. 
Requisitos para auferição do 
benefício.

O enquadramento previsto 
na Lei n.° 4.881-A, de 1965, não 
prejudica o propósito constitu
cional, se preenchidos os requi- 
tos dêste.

A Direção Geral do Departamento Administrati
vo do Pessoal Civil (DASP), ao submeter à elevada 
apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, estudo sobre a classificação e enquadra
mento dos cargos do magistério superior da Universi
dade do Ceará, atendendo determinações da Lei n.° 
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965, (Estatuto do Ma
gistério Superior), fêz ponderações acêrca de dúvidas 
suscitadas em tôrno da aplicação do preceito contido 
no § 2.° do art. 177, da vigente Constituição Federal, 
motivando, dest’arte, a audiência desta Consultoria 
Geral.

2. Alega o DASP, consoante têrmos de sua Ex
posição n.° 182, que “a estabilidade conferida pelo 
artigo 177, § 2.°, da Constituição Federal, não teria 
efeito em relação aos professores catedráticos interi
nos, que seriam, a partir de l.° de janeiro de 1966, 
classificados, no Quadro Único, como Professores Ad
juntos (Lei n.° 4.881-A, de 1965), portanto com si
tuação definida muito antes da publicação e da vigên
cia da norma constitucional”..

3. Não é a primeira vêz que êste Órgão é chama
do a opinar sôbre situação funcional de membros do 
magistério -superior. Os pareceres de n°s. 34-H e 227- 
H, por exemplo, focalizaram o problema relacionado 
com os. professores interinos fundadores e o aprovei
tamento dos mesmos na qualidade de professores do

ensino superior. Mais ligado ao caso em foco já exis
tem pronunciamento a respeito, quais sejam os pare
ceres de n°s. 566-H e 580-H, que tratam da aplicabili
dade do benefício do § 2.°, do art. 177, da Constituição 
Federal, aos membros do magistério superior.

4. Vale transcrever, por oportunidade, o que foi 
dito sôbre a espécie, através do parecer n.° 566-H, 
verbis:

’ “Ocorre, porém, que, agora estamos diante 
de texto da Lei Maior, cuja extensibilidade é in- 
duvidosa, face ao emprêgo de têrmo generaliza
dor. Seu propósito em atingir a todos aquêles 
que estejam nas condições ali estabelecidas é cla
ro e desenganado.

Não se há que falar em princípios e normas 
da legislação ordinária que ditem orientação ad
versa, para a hipótese, por isso que perde valor 
e consistência perante regra de hierarquia supe
rior.

O receio que se poderia ter em relação ao 
. problema, estaria vinculado à questão da vitali

ciedade de cátedra, consagrada na Constituição 
de 1946.

Hoje, entretanto, a matéria está superada, 
de vêz que a atual Constituição revogou êsse ins
tituto, assegurando o benefício, tão-sòmente aos 
que tenham sido nomeados até a sua vigência, 
conforme se depreende do art. 177, caput. Isto 
significa que já não existe a vitaliciedade de cáte-, 
dra, conforme acentuei em meu Parecer 504-H, 
in D.O. de 16-4-67.

Por conseguinte, os membros do magistério 
superior, a partir de 15 de março do corrente ano, 
só poderão adquirir efetivação e estabilidade, nos 
moldes da legislação própria, e não mais a vitali
ciedade. .

Desta forma, parece-me não haver empeci
lho de natureza jurídica, ao que se pleiteia. En
tendo que o § 2.° do art. 177 da Constituição Fe
deral atinge, também, aos professores do ensino 
superior.” (os grifos são do original).
5. Não encontro motivos que justifiquem a apre- ■ 

ensão quanto ao acatamento da manifestação desta 
Consultoria Geral. O parecer supra transcrito define, 
claramentè, a posição dos membros do magistério 
superior perante o permissivo constitucional, bem 
como realça a prevalência do texto da Lex Funda- 
mentatis sôbre qualquer outro de hierarquia inferior.

6. Argumenta-se, porém, que a Lei n.° 4.881-A, 
de 1965, ao determinar a classificação daqueles car
gos ordenou a sua vigência a partir de l.° de janeiro
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ATOS DO REITOR

PORTARIA R/DP/N. 531

RESOLVE:
DIVISÃO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

PORTARIA-INSTRUÇAO DE 9 DE ABRIL DE 1968
Huma-

PORTARIA R/DP/N. 546

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO 
PESSOAL CIVIL

EXPEDIENTE DO DIA 
3-05-1968:

is atribuições 
i o que eons- 

22.418/68, 
Bene- 

ocupan- 
ímoxarife, 
adro Úni-

is atribuições 
i o que cons- 

21.431/68,

Usando de sua: 
e, tendo em vista 
ta do Processo n.

de 1966 (art. 72), motivo pelo qual a situação funcio
nal dos interessados já estava constituída à data da 
vigência da Constituição.

7. A classificação a que se refere o Estatuto do 
Magistério Superior, não pode, data venia, interferir 
no benefício contido na Lei Maior, desde que o servi
dor preencha as formalidades por ela requerida.

8. O que se há de perquirir é o status do funcio
nário na data da promulgação da Constituição. Se 
estava êle no exercício de determinado cargo, em de
corrência de investidura regular, e contava, pelo me
nos cinco anos de serviço público a sua estabilidade, ex 
vi do disposto no § 2.° do art. 177 da Carta Magna, deve 
ser declarada naquela situação.

9. São requisitos, portanto, para a auferição da 
vantagem, o exercício do cargo, a investidura regular 
neste e o quinqiiênio de prestação de serviço público. 
Tudo isso é observado na data dá promulgação, vale 
dizer, em 24 de janeiro de 1967.

10. A Constituição, no particular, agiu como má
quina fotográfica, colhendo, naquele momento, a posi
ção funcional de cada servidor.

11. O enquadramento de que trata a Lei n.° . . 
4.881-A, de 1965, ainda que já concretizado ou, mes
mo, a ser efetivado, não criará obstáculo à estabiliza
ção, se comprovado que o professor exercia, naquela 
data, a cátedra, por fôrça de investidura normal, e 
contava, pelos menos, cinco anos de serviço público. 
O reconhecimento dêste benefício far-se-á por meio de 
apostila e não, de enquadramento.

•* É o parecer, s.m.j.
Brasília, 16 de abril de 1968. — Adroaldo Mesqui

ta da Costa, Consultor-Geral da República.
(Publ. no D.O.U., Seção I — Parte I, de 23-4-68, 

página 3237).

O Diretor da Divisão de Classificação de Cargos, 
do Departamento Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP), usando da atribuição que lhe confere o art. 
87, item I, do Regimento aprovado pelo Decreto n.° 
50.679, de 31 de maio de 1961, e considerando que ca
be ao DASP., por fôrça da disposição contida no art. 
115 do Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 
1967, o estudo, formulação de diretrizes, orientação, 
coordenação, supervisão e controle dos assuntos con
cernentes à administração do Pessoal Civil da União, 
resolve:

N.° 2 — Recomendar aos Grupos de Trabalho de 
Enquadramento, Readaptação, Lotação e Treinamen
to dos Órgãos da administração direta e autárquica as 
providências abaixo enumeradas, para evitar sejam 
sobrecarregados os trabalhos desta Divisão, com exa
me de processos de readaptação inviáveis, em face da 
legislação vigente:

1 — Sejam arquivados os processos de:
a) agregados (art. 60 da Lei número 3.780, de 

1960), tendo em vista a proibição constante do Decre
to número 57.460, de 23 de dezembro de 1965 art. 6.°;

b) servidores interinos a 12 de julho de 1960, 
tendo em vista a proibição contida no art. 6.°, pará
grafo único, alínea II, do citado Decreto;

PORTARIA R/DP/N. 543

is atribuições 
o que cons- 

. 22.162/68, 
sustar, a pedi- 

_çao relativa ao 
tarefa a Edméa 

'ri tf o, que pres- 
na Faculdade de 

Ciências e Letras, 
" ^esente ato a

c) servidores que manifestaram opção ou desis
tência expressa;

d) servidores investidos no cargo, posteriormente 
a 12 de julho de 1960.

2 — Aguardem orientação os casos de:
a) funcionários aposentados, portanto afastados 

dos respectivos cargos que deveriam ser transforma
dos (Lei n.° 3.780, de 1960, art. 45) ;

b) servidores falecidos, pelo mesmo motivo citado 
no item anterior; e

c) readaptação para cargos extintos, ou cujas 
atribuições se tornaram insubsistentes pela nova ori
entação administrativa.

3 — Sejam despachados os processos menciona
dos nos itens I’e II, fazendo-se referência a êste ex
pediente, conforme o assunto.

4 — Seja enviada a esta Divisão, mensalmente, a 
relação dos processos despachados com fundamento 
nesta Portaria.

5 — Faça-se constar de todos os processos a atual 
subsistência do desvio funcional, a fim de atender 
exigência expressa na Lei n.° 3.780, de 1960, artigo 
44, item I, e no seu Regulamento (Decreto n.° 57.450, 
de 1965, art. 7.°, item I). — Waldyr dos Santos.

(Publ. no D.(LU., Seção I — Parte I, de 17-4-68, 
página 3033).

Catedrático, EC-501, do Qua
dro Único de Pessoal — Par
te Permanente — desta Uni
versidade, lotado na Faculda
de de Medicina, para, no pe
ríodo de 45 dias, a partir do 
dia 6 de maio próximo, rea
lizar viagem de observação 
por países da América Lati
na, cumprindo bolsa de estu
dos patrocinada pela Organi
zação Pan-Americana de Saú
de, sem prejuízo dos venci
mentos e vantagens do seu 
cargo.

Usando de suas 
e, tendo em vista 
ta do Processo n

RESOLVE 
do a autorizaçao 
pagamento de t___
Toscano de Britto, 
ta serviço r ”■ 
Filosofia, Ci_..^«« 
vigorando o presc 
partir desta data.

O Reitor da Universidade 
Federal da Paraíba, assinou 
os seguintes atos:

EXPEDIENTE DO DIA 
29-04-1968:

Usando de suaj 
e, tendo em vista 
ta do Processo n. 1 

RESOLVE designar 
dito Suave Sobrinho, 
te do cargo de Ali~ 
AF-101.14-A, do Quadro Úni
co de Pessoal da Universida
de, para responder pelo expe
diente da Chefia de Portaria, 
Símbolo 15-F, da Faculdade 
de Medicina, enquanto durar 
o afastamento do titular que 
se encontra em gôzo de fé
rias regulamentares.

1 — Fica autorizado o Au
xiliar de Ensino Júlio Gold- 
farb, do Instituto Central de 
Filosofia e Ciências Huma
nas, a reger, provisoriamen
te, até 31 de dezembro do 
corrente ano, a disciplina 
“Ética e Filosofia dos Valo
res”, do mesmo Instituto, nos 
termos do art. l.°, parágrafo 
único, combinado com o art. 
2.°, § 5.°, inciso II, da Reso
lução n. 7/66, fazendo jus ao 
pagamento. da diferença de 
vencimentos entre a sua fun
ção e o de Professor Catedrá
tico.

■ 2 — A presente autorização 
poderá ser revista no curso de 
sua vigência, que inicia em 11 
de março de 1968, se fôr jul
gado necessário ajustá-la a 

normas legais ou regulamen
tares supervenientes e a re
comendações da administra
ção superior do ensino.

EXPEDIENTE DO DIA . 
30-04-1968:

PORTARIA R/DP/N. 534

Autorizando o afastamento 
de Humberto • Carneiro da 
Cunha Nóbrega, Professor
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PORTARIA R/DP/N. 549

PORTARIA R/DP/N. 554
PORTARIA DA/N. 36

PORTARIA R/DP/N. 527

PORTARIA R/DP/N. 555
PORTARIA DA/N. 37 

&
PORTARIA R/DP/N. 550

PORTARIA DA/N. 38

D.
PORTARIA R/DP/N. 547

PORTARIA R/DP/N. 556

RESOLVE:
PORTARIA DA/N. 39

PORTARIA R/DP/N. 551
PORTARIA DA/N. 40

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO

Guilardo Martins Alves
Reitor

EXPEDIENTE DO DIA 
30-04-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
26-04-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
06-06-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
06-07-1968:

is atribuições 
i o que cons-

EXPEDIENTE DO DIA 
08-05-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
10.05.1968:

Determii 
Bonifácio

EXPEDIENTE DO DIA 
, 03.05.1968:

RESOLVE 
da Portaria

•''“ssário 
o—s ou 
jrvenient

da  
do ensino.

inando 
dos ;

jssada: Carmen Farias 
Bibliotecária, EC-101. 
’ i na Escola de Enge-

atribuições 
que cons- 
22.445 e

suas atribuições 
rista o que cons- 

RUFPB/DMN.

Usando de suas 
e, tendo em vista 

t

suas ; 
rista o

ns.

Usando de 
tendo e 
do Pro<

Usando de s 
e, tendo em vis 
ta do Ofício 
63/68,

Usando de : 
e, tendo em vi_„ 
ta dos Processos 
22.453,

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons-

Determinando ç— 
Bezerra da Silva, servidor 
regime de tarefa, atúalm< 
em exercício na 
Filosofia, Ciêncis.   
passe a prestar serviço 
Instituto Central de Let 
até ulterior deliberação.

Interes 
Panet, Bi 
19, lotada 
nharia.

RESOLVE designar Ante
nor Lopes Falcão, ocupante 
do cargo de Inspetor de Alu
nos, EC-204.9-A, do Quadro 
Único dè Pessoal da Univer
sidade, para responder pelo 
expediente da Chefia da Sec- 

wção de Aquisição de Material, 
'Símbolo 5-F, enquanto durar 
o afastamento do titular que 
se encontra realizando Curso 
junto à Universidade Federal 
de Santa Catarina.

2 - 
brigará, € 
se, o Prol 
dos encí 
tem na 
vinculad<

r a
• tem- 
exclu- 

11 
26.

. n.
í, e na con- 

sposto ao re- 
 j do Decreto 

57.744, de 03.02.66, à se- 
-♦« servidora da Reitoria: 

Zilda Di Pace Sodré — Ar- 
rnazen. 8-A — 50% — Valor 
em NCr$ 90,90.

regei 
de 

vente ano, l .
da Filosofia, do 

Instituto, nos têrmos 
l.°, parágrafo único, 
nado com o art. 2.°, § 
ciso I, da Resolução n. 
fazendo jus ao pagamei 
50% do vencimento d< 
fessor catedrático.

— A regência não deso- 
em qualquer hipóte- 

rofessor ora designado, 
:argos que lhe compe- 

disciplina a que está

O Vice-Reitor, em exercício, 
assinou os seguintes atos:

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 21.430/68,

. - que 
art. 17, do De- 

144, de 3 de fe- 
e, tendo em 

■acho do Senhor 
República, exa- 

) de janeiro de .. 
cposição de Motivos 
le 30 de novembro 
j Diretor C 

publicada

i que Orlando 
Santos, servi-

O Reitor reconheceu a efe- 
mandou lavrar a 
título de nomeação 

ites servidores, na 
art. 37, da Lei n. 

por conta
da (5) anos

n. 21.046/68, 
considerar res- 

a partir de 2 de 
corrente ano, o con- 
-L J ■ a Uni- 

de En- 
'ueiredo
Central

que Edvaldo 
. sob
m, atúalmente 
Faculdade de 

ias e Letras, 
jrviço no 
de Letras,

3 — A presente autorização 
poderá ser revista no curso de 
sua vigência, que inicia em 
11 de março de 1968, se fôr 
julgado necessário ajustá-la a 
normas legais ou regulamen
tares supervenientes e a re
comendações da administra
ção superior

Designando João Nunes Fil- 
gueiras, ocupante do cargo de 
Servente, GL-104.5, do Qua
dro Único de Pessoal da Uni
versidade Federal da Paraíba, 
para exercer em substituição, 
a partir de 8 do corrente mês, 
a Chefia de Portaria, Símbolo 
15-F, da Faculdade de Odon
tologia, enquanto durar o 
afastamento do titular que sc 
encontra em gôzo de férias 
regulamentares.

Interessado: Guilherme da 
Cunha Pedrosa, Engenheiro, 
TC-602.21-A, lotado na Rei
toria.

ndo da atribuição 
infere o * *" ’ 
n. 57.7< . 
o de 1966 

despacl 
Presidente da 
rado em 10 
1968, na Ex[ 
n. 1.013, de 
de 1967, do Diretor Geral do 
D.A.S.P., publicada no  
O. U., de 25 de janeiro de 
1968.

Determinando que Francis
co Antônio Rocco de Vascon
celos, ocupante do cargo de 
Armazenista, AF102.8-A, do 
Quadro Único de Pessoal da 
Universidade, lotado na Esco
la de Engenharia e à disposi
ção da Faculdade de Filoso
fia, Ciências e Letras, passe a 
prestar serviço na Faculdade 
de Ciências Económicas, até 
ulterior deliberação.

EXPEDIENTE DO DIA 
10.05.1968:

1 — Fica autorizado o Pro
fessor Contratado Rui Gomes 
Dantas, do Instituto Central 
de Filosofia e Ciências Huma
nas, a reger, provisòriamente, 
até 31 de dezembro do cor
rente ano, a disciplina Histó
ria da Filosofia, do mesmo 

— do art.
combi- 
5.°, in- 

7/66, 
mto de 
le pro-

ta do Processo 
RESOLVE 

cindido, 
maio do .  , 
trato celebrado entre’ 
versidade e a Auxiliar 
sino Telma de Figue 
Martins, do Instituto C< 
de Letras.

sustar os efeitos 
ua .uuaua R/DP/N. 211, de 
23 de fevereiro de 1968, que 
autorizou Samuel Henriques 
Hardman Norat, Professor 
Assistente, Cód. EC-503.20, 
da Faculdade de Odontologia, 
e Professor Contratado da Fa
culdade de Farmácia, a se 
afastar de suas funções, para, 
no período de l.° de março a 
31 de dezembro do corrente 
ano, realizar estágio em nível 
de pós-graduação na Facul
dade de Odontologia da Uni
versidade de São Paulo, sob 
patrocínio da CAPES.

Serafim Rodriguez Martinez 
— Vice-Reitor em exercício

suas atribuições 
em vista o que cons- 
ocesso n. 22.682/68,

RESOLVE determinar 
aplicação do regime de ♦ 
po integral e dedicação < 
siva, previsto nos artigos 
e 12 da Lei n. 4.345, de : 
6.64, e no art. 7.° da Lei 
4.863, de 29.11.65, 
formidade do disp- 
gulamento objeto v 
n. f "" ’ --------
guinte

Determinando que Mércia 
de Albuquerque Meireles, 
ocupante do cargo de Datiló
grafo, Código AF-503.7-A, 
do Quadro Único de Pesosal 
da Universidade Federal da 
Paraíba, lotado na Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Le
tras, passe a prestar serviço 
no Instituto Central de Letras, 
até ulterior deliberação.

Determinando que Joana 
Angélica Leal Peixoto, servi
dora sob regime de tarefa, 
atualmente em exercício na 
Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras, passe a prestar 
serviço no Instituto Central 
de Letras, até ulterior delibe
ração .

tivação e 
apostila no 
dos seguinl
forma do «ui. o«, .
4069, de 11.6.62, I 
rem mais de cinco 
de serviço público:

O Diretor do_ Departamento 
de Administração da Univer
sidade Federal da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe 
foi delegada pela Portaria 
R/DP/N. 187, de 20 de feve
reiro do corrente ano, publi
cada no Boletim de Pessoal 
de 29 de fevereiro, assinou as 
seguintes portarias:

ta do Processo n. 22.504'68, 
RESOLVE sustar a partir 

de l.° do corrente mês, a apli
cação do tempo integral e de
dicação exclusiva a Ivone da 
Costa Vilar, Escriturário, AF- 
202.8-A, do QUP desta Uni
versidade, lotada na Faculda
de de Ciências Económicas, 
submetida ao referido regime 
por Portaria R/DP/N. 260, 
de 07.03.68, publicada no Bo
letim de Pessoal de 15 do 
mesmo mês.

RESOLVE prorrogar até 8 
de agosto do corrente ano, os 
têrmos da Portaria R/DA/N. 
335, de 8 de maio de 1967, 
que colocou o servidor Alzir 
Pimentel de Aguiar, ocupan
te do cargo de Assistente de 
Administração, Código AF- 
602.14-A, do Quadro Único de 
Pesosal da Universidade, lota
do na Faculdade de Ciências 
Económicas de Campina Gran
de, à disposição do Govêrno 
do Estado da Paraíba, sem 
prejuízo dos vencimentos de 
seu cargo.

Usandt 
lhe cor«L 
ereto 
vereirc 
vista
Presi 
rado
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PORTARIA DA/N. 47
PORTARIA DA/N. 41

Determinando
4" O.la.n

QUINQUÉNIOS

PORTARIA DA/N. 42
Wilson Guedes Marinho —
Diretor

Divisão de Pessoal

PORTARIA DA/N. 43

LICENÇAS CONCEDIDAS

PORTARIA DP/N. 146

■ace 
2.°,

PORTARIA DA/N. 44

? PORTARIA DA/N. 45

PORTARIA DP/N. 147

r
PORTARIA DA/N. 46

_ L ______ .jL

Próc
José

EXPEDIENTE DO DIA 
14.05.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
25.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA
26.04.1968:

de 
con

de 
de

EXPEDIENTE DO DIA 
29.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
02.05.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
08.05.1968:

Panet 
servi- 

tarefa,

21.883/68 —
Costa, Moto- Procesj 

Gih 
fe • 
e

Processo 
Hercílio d< 
negro. 
EC-50Í 
pan 
acôi 
da 
tendo em vista 
do e : 
06.07

, da 
epúbli- 
Jlentís-

EXPEDIENTE DO DIA
06.05.1968:

Diretor_ da Divisão de 
irtamento de 
i_ Universida

no 
fada

Gratificação 
cedida p< ’ 
visão de 
com a delegação < 
portaria n. 186, de 
vereiro de 1968.

Determinando que. Francis- 
> Victor dos Santos, servidor 

lal- 
:ul- 
s e 
rvi- 
Le-

quinqi
»ela diretor

Pessoal de
cont

; 20

art. 88, item I 
le 28.10.52, ten. 
laudo médico e 
20.04.68 a 29.

Ercília Sobreira Carvalho —
Diretora

Determinando que Francis
co Marques de Menezes, servi
dor sob regime de tarefa,

ilino
.J1.8-._.
[uinqiiênios — 3.
d: 15% a partir
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tra da Di- 
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>so n. 22.621/68 — 
Almeida Carvalho, 
>, AF-503.7-A, õc
4 dias 

de

Processo 
Margarida 
Souto Maio 
503.7-A, ói 
fia, 45 dias

Declarando que, em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, aa 
Constituição do Brasil e dos 
termos do Parecer n. 530 
de 11 de julho de 1967, ’ 
Consultoria Geral da Repu 
ca, aprovado pelo Excek..— 
simo Senhor Presidente da 
Republica e publicado no 
Diário Oficial da União de 20 
do mesmo mês e ano, foi re
conhecida a estabilidade, sob

Processo n. 22.796/68 — 
José Gomes Rodrigues, Moto
rista, CT-401.8-A.

N. de quinquénios — 6
Percentual: 30%, a partir 

de 22.03.66.
Processo n.

Adauto Avelir 
rista, CT-401.

N. de quii.
Percentual: 

de 7.04.1968.

o regime de emprego da Con
solidação das Leis do Traba
lho, ao servidor Átila-Augusto 
Freitas de Almeida, Profes
sor de "Mecânica Geral” da 
Escola Politécnica desta Uni
versidade, contratado na ror- 
ma do art. 12, da Lei n. ... 
4.881-A, de 6 de dezembro de 
1965 (Estatuto do Magistério 
Superior).

acordo com o 
da Lei 1.711 d< 
do em vista o 
no período de 
04.68.

Determinando que 
Fernand Panet Marie, 
dor sob regime de 
atualmente em exerzí:: 
Faculdade de Filosofia, 
cias e Letras, 
serviço no 1 
de Letras, até 
ração.

atualmente em exercício na 
Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras, passe a prestar 
serviço no Instituto Central 
de Letras, até ulterior delibe 
ração.

Processo n. 22.408/68 — 
Ageu Cunha de Farias, Guar
da, GL-203.8-A, da Faculdade 
de Odontologia, 90 dias de li
cença para tratamento de 
saúde, de acordo com o art. 
88. item I da Lei 1.711 de 
28.10.52, tendo em vista o 
laudo médico e no período de 
20.04.68 a 18.07.68.

co Victor dos Santos, servidoí 
sob regime de tarefa, atuí 
mente em exercício na Faci 
dãde de Filosofia, Ciências 
Letras, passe a prestar sen 
ço no Instituto Central de 
tras, até ulterior deliberação.

n. 22.311/67 — 
Maria Peregrino 

ior, Datilógrafo, AF- 
da Fac. de Filoso- 

. _ias de licença para 
trat. de saúde, de acordo com 
o art. 88, item I da Lei .... 
1.711 de 28.10.52, tendo em 
vista o laudo médico e no pe
ríodo de 16.04.68 a 30.05.68.

Processo n. 22.433/68 — 
Samuel Henriques Hardman 
Norat, Prof. Assistente, EC- 
503.20, da Fac. de Odontolo
gia, 30 dias de licenca para 
trotamento de saúde, de acor
do com o art. 88, item I da 
Lei 1.711 de 28.10.52, tendo 
em vista o laudo médico e no 
período de 29.04.68 a 28.05. 
68.

dor sob i 
atualmente 
Faculdade 
cias e Letras 
serviço no 
de

O Diretor da Divisão 
Pessoal, do Departamento 
Administração da Universida
de Federal da Paraíba, 
acordo com a delegação 
tida na Portaria n. 186, de 
20 de fevereiro de 1968, des
pachou os processos conce- 
dendo licenças aos seguintes 
servidores:

>cesso n. 22.357/68 —
Gomes Aranha Filho, 

Guarda, GL-203.8-A, dessa 
Faculdade, 10 dias de licença 
para tratamento de saúde, de

j n. 22.434/68 — 
de Miranda Monte- 

Professor Assistente, 
EC-503.20, 90 dias de licença 

'a tratamento de saúde, de 
irdo com o art. 88, item I 

Lei 1.711 de 28.10.52, 
vista ,o laudo médi- 

no período de 8.04.68 a 
.68.

Processo n. 21.831/68 — 
Elza Cavalcanti Ponce Leou, 
Of. de Administração, AF- 
201.12-A, do Instituto de Ma
temática, 120 dias de licença 
(prorrogação) para tratamen
to de saúde, de acordo com 
os arts. 92, 97 e 98, da Lei 
1.711 de 28.10.52, tendo em 
vista o laudo médico e no pe
ríodo de 27.03.68 a 24.07.68.

Determinando que Rita 
Victor da Silva, ocupante do ------
cargo de Servente, Código 
GL-104.5, do Quadro Único 
de Pessoal da Universidade 
Federal da Paraíba, lotado na 
Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras, passe a prestar 
serviço no Instituto Central 
de Letras, até ulterior delibe
ração .

O .... _
Pessoal, do Depai
Administração da ___________
de Federal da Paraíba, no 
uso da competência delegada 
pela Portaria R/DP/N. 186, 
de 20 de fevereiro de 1968, as
sinou as seguintes portarias:

Determinando que Gerson 
Emiliano Bezerra, ocupante 
do cargo de Guarda, GL-203. 
8-A, do Quadro Único de Pes
soal da Universidade Federal 
da Paraíba, lotado na Facul
dade de Filosofia, Ciências e 
Letras, passe a prestar servi
ço no Instituto Central de 
Letras, até ulterior delibera
ção.

Determinando que João 
Martins de Andrade, servidor 
sob regime de tarefa, atual
mente em exercício na Facul
dade de Filosofia, Ciências e 
Letras, passe a prestar servi
ço no Instituto Central de Le
tras, até ulterior deliberação.

Processo n. 22.374/68 — 
Judith Guimarães dos Santos, 
Bibliotecário, EC-101.19-A, 
dessa Escola, 40 dias de li
cença (prorrogação) para 
tratamento de saúde, de acor
do com os art. 92, 97 e 98, 
da Lei 1.711 de 28.10.52, 
tendo em vista o laudo médi
co e no período de 17.03.68 
a 25.04.68.

regime de tarefa, 
! em exercício na 
de Filosofia, Ciên- 
is, passe a prestar 

serviço no Instituto Central 
Ge Letras, até ulterior deli
beração.

. x^esso n. 22.404/68 — 
Ison Nicodemus Costa, Che- 
do Serv. de'Documentação 
Publicações, EC-102.7-F, 

do Departamento Cultural, 30 
dias de licença para tratamen
to de saúde, de acordo com 
o art. 88, item I da lei 1.711 
de 28.10.52, tendo em vista 
o laudo médico e no período 
de 13.04.68 a 12.05.68.

Declarando que, em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, da 
Constituição do Brasil e dos 
têrmos do Parecer n. 530, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repú
blica, aprovado pelo Excelen
tíssimo Senhor Presidente da 
República e publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da Conso
lidação das Leis do Trabalho, 
ao servidor Ruth Trindade de 
Almeida, Professor Contrata
do da Cadeira “Introdução à 
Antropologia” e “Antropolo
gia Física e Cultural” da Fa
culdade de Ciências Econó
micas de Campina Grande, 
contratado na forma do art. 
12, da Lei n. 4.881-A, de 6 
de dezembro de 1965 (Estatu
to do Magistério Superior).

rie, 
de

jrcício na 
ofia, Ciên- 

, passe a prestar 
Instituto Central 

ulterior delibe-

Determinando que Margari
da Maria Penegrino Souto 
Maior, ocupante do cargo de 
Datilógrafo, AF-503.7-A, do 
Quadro Único de Pessoal da 
Universidade, lotado na Fa
culdade de Filosofia, Ciências 
e Letras, passe a prestar ser- . 
viço no Instituto Central de 
Letras, até ulterior delibera
ção.

Process
Elisa de Aimeiaa uarvamu, 
Datilógrafo, AF-503.7-A, da 
Reitoria, 4 dias de licença 
para tratamento de saúde, de 
acordo com o art. 88, item I 
da Lei 1.711 de 28.10.52, 
tendo em vista o laudo médi
co e no período de 23.04.68 a 
26.04.68.


